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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 

u.o 02.11.00 FUNDES 

FUNt;AO DE GOVERNO 12 Educa o 

SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 261 Ensino Fundamental 

PROGRAMA DEGOV. 5010 DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE 9049 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ENSINO FUNDAMENTAL- 30 % 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Transfer~nclas do FUNDEB • Impostos e Transfer~ncias de 
FONTE DE RECURSO S40 Impostos 

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 563 

u.o 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNçl..ODE 
GOVERNO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA DE GOV. 5410 DESENVOLVIMENTO 0 0 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2057 MANUTENÇÃO DA QUOTA DE SALARIO EDUCAÇÃO- QSE 

3.3.90.3 
ELEMENTO DE DESPESA 6 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSO 550 Transferências do Salário-Educação 

TIPO CÓD. DESCRIÇÃO 

FICHA 556 
u.o 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNt;AO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃ.ODE 
GOVERNO 361 Ensino Fundamental 

PROGRAMA DE GOV. 5410 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME 

3.3.90.3 
ELEMENTO DE DESPESA 6 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSO soo Recursos não Vinculados de Impostos - M OE 

13.2. A dotação relativa aos exercícios Onancelros subsequentes será Indicada após aprovação 
da Lei Orçam entária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, m ed iante 
apostilam ento. 

14. 
14.1. Os casos om issos serão decididos pela contratante. segundo as disposições cont idas na 
Lei nª 14.133, de 202 1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nA 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos cont ratos. 

1s.!;!;i~OO::i::lDmCJ;iMAiM~UÜl!!N'l'.~ .. -..lALMm!Ã!l~C =============::J 
15.1. Eventuais alterações contratuais r eger-se-ão pela d isciplina dos ar ts. 124 e seguintes da 
Lei n 2 14.133, de 2021. 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
in icia l atualizado do contrat o. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser prom ovidas mediante ce lebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não ca racterizam alteração do cont rato podem ser r ealizados por sim p les 
apostila, dispensada a celebração de termo adi tivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 
2021. 

16. !;!;i~ruj~Dm;IIMA!M~S!jBXT!ii~ -a!OÜB!!RlrulGAÃ!;i~~BR!lijTINBNTIISmj[i!il:ri~:MiÜ======:::::J 
16.1 As partes dever ão cumprir a Lei nA 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da ap resentação da proposta no procedimen to de 
contratação, independentemente de declaração ou de acei tação expressa 
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utlllzados para as fina lidades que justifi caram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6A da LGPD. 
16.3 É vedado o compartilham ento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
perm itidas em Lei. 
16.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do ar t. 15 da LGPO, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de docum entação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescr itas essas 
obrigações. 
16.5 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, r equisitos 
e responsabilidades decor rentes da LGPO. 
16.6 O con tra to está sujeito a ser al terado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando Indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por melo de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD, 

IMASBXT -CONDI BLI 
16.1 Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 9 1, caput, da Lei n.ª 14.133, de 2021, e 
ao art. 811, §2ª, da Lei n. 12.527, de 2011, c/cart. 7'fl, §3ª, inciso V, do Decr eto n. 7.724, de 2012. 

.e RO 
17.1. Fica eleito o Fo1·0 da Comarca de ltalnópolls-PI, para d irimir os litígios que decorrerem 
da execução dest e Termo de Contrato que ni'io puderem ser compostos pela conclllaçi'io, 
con forme art . 92, §1ª, da Lei nA 14.133/21. 

V era M endes-PI, 06de m arço de 2026. 
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PAEFEITUAA MUNIC I PAL DE 
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CREDENCIANTE 

~~A,..~~ 
ROMÂRIADASILVASOUSA 

CPF n ll OS6.2t3.U3-29 
CREDENOADA 
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'º 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n• 14.063/2020 e pela Medida Provisória n• 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https·/Japp Opaper com br/orqaoizatioo/8/sigoature-validatioo 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 533/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

httos·/Japp Opaper com br/orqanization/8/oriqinal-document-download 

94ac4ebefbe636322fec4eb794da83a1 ed811609b74c9b3d5601 a865630037ee 

Assinaturas Digitais 

Hnto'l.e .í'Jiii'í'l~r!l~~it~~i!~a~~~t'lc1c%'â0cumento• 

Assinado em 10/03/2026 13•45•38 
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PRE.FE.ITURA MUNICIPAL DE. 

VERA MENDES 
Trabalho . I nov ação e Tradição • • 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUN ICIPIO DE 
VERA MENDES-PI E A PESSOA FÍSICA 
WANDE RLEY BARBOSA BARROS 
JUNIOR. 

O Município de Vera Mendes, inscrito no CNPJ sob o n2 Ol.612.615/0001-31, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIANTE, com sede Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera 
Mendes- PI, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos José da Silva, inscrito (a) no CPF sob o 
n2 005.700.083·28, e a pessoa física WANDERLEY BARBOSA BARROS JUNIOR, inscrito no CPF n R 

061.060.603-47, residente e domiciliado na Av. Tibério Nunes, Centro, l tainópolis-PI, neste ato doravante 
denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato decorrente do Edital de 
Credenciamento nº 001/2026, atendendo as condiççoes previstas na Lei Federal n!! 14.133/2021, e 
mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

B 
1.1. O objeto do presente instrumento é CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA ATUAREM JUNTO AO CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantidades descritas nos 
documentos iniciais da contratação, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e conforme 
detalhamento abaixo: 
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PREFEITURA MUN I C I PAL DE 

VERA MENDES 
Traba l h o, l no 11 a ç ã o e Tr adiçã o • • 

item 1 descrição 1 qtd 1 und 
1 

Valor 1 Valor total 
unitario 

04 1 01 TERAPEUTA OCUPACIONAL 112 1 MES 1 R$ 4.000,00 1 R$ 48.000,00 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; A Proposta da contratada; e os Eventuais anexos dos documentos 
supracitados, incluindo a Lei de Reestrutura Administrativa vigente. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a pa rtir da data da de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste inst rumento. 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2 A contratada deverá garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente 
3.3 Todos os serviços deverão ser prestados em conformidade com as diretrizes, protocolos, 
fluxos e orientações técnicas emitidas pela Secretaria Municipal de Educação e pela 
coordenação do Centro de Atendimento Educacional Especializado. 
3.4 Compete à Contratada observar todas as normas internas do Centro de Atendimento 
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Educacional Especializado, bem como aquelas estabelecidas pela legislação aplicável ao 
exercício profissional de seus credenciados. 

o 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais) mensais, conforme dispõe 
a Lei de Reestrutura Administrativa vigente. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do 
orçamento estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

São obrigações da Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensasi 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
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8,5, Efetuar o paga mento a Contratada do va lor correspondente ao fo rnecimento do objeto, 
no prazo, fo rma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.7. Exp licita mente emi t ir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os req uerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.8. A Ad ministração te rá o prazo de 60 (sessenta dias) úteis, a conta r da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.9. Responder even tuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financei ro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) úteis. 
8.10. A Administ ração não responderá por qua isquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terce iros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer da no causado a tercei ros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

DA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclus ivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ai nda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibili tem o cumprime nto do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regula res emitidas pelo fi scal ou gestor do contrato ou 
autoridade superio r (a rt. 137, li , da Lei n.0 14.133, de 2021) e presta r todo escla recimento ou 
Informação por e les solicitados; 
9.5. Repara r, corrigi r, remover, reco nstrui r ou substi tuir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixa do pelo fisca l do contrato, os bens nos qua is se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos mate ri ais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deco rrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qua lque r dano causado à Administração ou terceiros, não red uz indo essa 
responsabilidade a flsca llzação ou o acom panhamento da execução cont ratual pela 
cont ratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garant ia, caso 
exigida, o va lor correspondente aos da nos sofridos; 
9.7. Quando Para fi ns de paga mento, a Contratada deverá apresentar os seguin tes 
documentos: 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Ga rant ia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF, 
fo rnecido pela Caixa Econômica Fede ral). Será aceito certlfl cado da matriz em substituição ao 
da fili al ou vice-versa quando, comprovada mente, houver arrecadação centralizada; 
b) Prova de regularidade pa ra com a Just iça do Trabalho emit ida pelo TST (Certidão Negat iva 
de débi tos Trabalhistas); 
c) Prova de regu laridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
fede rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Bras il e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicíl io ou sede da 
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contratada, ou outra equiva lente, na forma da lei; 
9.8. Responsabi lizar-se pelo cumpri mento de todas as obrigações traba lhistas, 
previdenciá ri as, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especlflca, cuja 
inadimpll? ncia não transfe re a responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.9. Comunicar ao Fisca l do contra to, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualque r 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratua l. 
9.10. Para li sar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terce iros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatlbllldade com as obrigações 
assumidas, todas as cond ições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumpri r, dura nte todo o pe ríodo de execução do contrato, a reserva de ca rgos prevista em 
lei para pessoa com defi ciência, par.a reabilitado da Previdênci.a Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de ca rgos p revistas na legislação (art. 116, da Le i n.0 14.133, de 2021); 
9.13. Guardar sigilo sobre todas as info rmações obtidas em decorrência do cumprimento do 
cont rato; 
9.14. Arcar com o ônus decor rente de eventua l equívoco no di mensionamento dos 
quant itativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deco rrentes de fa tores 
fu tu ros e incertos, deve ndo complementá-los, caso o previsto in icia lmente em sua proposta 
não seja satisfatório pa ra o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos a rrolados no art. 124, II, d, da Lei n11 14.133, de 2021. 
9.15, A Credenciada deverá manter dura nte a execução do Contrato, em compati bilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e quali ficação exigidas na 
licitação e/ou na assina tu ra do presente instrumento con t ratua l. 
9.16. ~ vedado à Contratada, obrar, solicitar, receber ou ex igir qua lquer qua ntia, vantagem, 
benefício ou contraprestação, a qualquer título, dos usuários/pacientes, pa is, responsáveis ou 
te rcei ros, re lativamente aos serviços executados em decorrência deste Contrato, respondendo 
Integralmente por qualquer cobrança indevida rea li zada. 
9.17. A Contratada deverá gua rdar sigilo absoluto sobre todos os dados, info rmações, 
docu mentos, prontuários, rela tórios, regist ros, imagens, avaliações e quaisque r elementos 
vinculados aos us uáríos/pacientcs atendidos no âmbito do Centro de Atendimento 
Educacional Especializado, sendo expressa mente proibida a divu lgação, compartilhamento ou 
repasse a tercei ros, salvo determinação legal ou judicia l expressa. 
9.18. A Contratada deve rá comunicar imediatamente, por escri to, ao Fisca l do Cont rato e à 
Secretaria Mu nicipal de Educação/Secretaria de Ad ministração, toda e qualquer 
Irregularidade, intercorrêncla, impedimento ou situação superveniente que possa 
comprometer, d ificulta r ou prejudicar a execução dos serviços, bem como qualquer 
ocorrência envolvendo risco aos usuários ou descumprimento de obrigações. 

CLÁUSULAD CIMA-GARA TIADEEXECU O 
10.1. Não have rá exigência de garantia contratual da execução. 

C USULAD CIMAPRIMEIRA-INF ÕESESJ\NÇ ESADMINISTRATIV 
11.1. Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei n11 14.133, de 2021. a contratada que: 
a) de r causa à inexecução parcial do contrato; 
b) de r causa à inexecução parcia l do cont rato que cause grave dano à Administração ou 
ao fu ncionamento dos serviços públicos ou ao inte resse coletivo; 
c) de r causa à ln execução tota l do contrato; 
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d) e nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação fa lsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 551 da Lei n51 12.846, de 151 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução pa rcial do contrato, sempre que 
não se just ificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2SI, da Lei nv 14.133, de 
2021); 
li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri tas nas alíneas 
"b", ftc" e "d" do subite m acima deste Contrato, sempre que não se justificar a impos ição de 
penalidade mais grave (art 156, § 4 51 , da Lei n51 14.133, de 2021); 
ii i. Decla ração de inidoneidade para li citar e cont ratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "t". "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas 
"b", "é' e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §551, da Le i n 51 

14.133, de 2021). 
iv. Multa: A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato 
será ca lculada conforme os seguintes pe rcentuais: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento). por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) 
dias; 
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do u v (décimo primeiro) dia, 
até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 
e) de 1,0% (um por cento), por dia de at raso a partir do 21v (vigésimo primei ro) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Cont ratada as demais sanções previstas na Lei nS! 
14.133/2021. 
iv.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meto por cento) sobre o valor da contratação, quando 
a Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no 
cu mprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
e) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 
pelas multas ap li cadas pelos órgãos competentes e m razão da infração cometida. 
iv.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação qua ndo a 
Contratada: 
a) Não Iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por Imprudência, 
negligência imperícia dolo ou má-fé, venha a causar da nos à Contratante ou a terceiros, 
indepe ndentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qua lque r ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má- fé, ve nha a causar danos à Contratante ou a terceiros, Independentemente da 
obrigação da Contratada e m reparar os danos causados. 
iv.3. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes 
que tal pe nalidade seja descontada de seus haveres, 
lv.4. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos 
a rts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021. 
iv.S. As multas admin istrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e 
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o seu pagamento não ex imirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de repa ração integral do dano causado a Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 
14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7Q, da Lei n51 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inte ressado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157, da Lei nQ 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valo r do 
pagamento eventualmente devido pela Cont ratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, 
da Lei n2 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá se r recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11 .4. A aplicação das sanções rea1izar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e pa rágrafos do art. 158 da Lei n51 14.133, de 2021, para as penalidades de impedi me nto de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (are. 156, §1R, da Lei nR 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenua ntes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nsi 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n51 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o r ito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utili zada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os e feitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou à e mpresa do mesmo ramo com 
re lação de coligação ou contro le, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, cm 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(a rt. 160, da Lei nR 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de lnldoneldade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 
11.9. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
admi nistrativa e/ou indenizações, não inscritos em d ívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos ad min istrativos que a contratada possua com o mes mo órgão 
ora contratante. 

CONTRA: 
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12.1. O contrato se rá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ai nda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vig~ncia ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorre r de culpa da 
contratada: 
a) ficará ele constitu ído em mora, sendo-lhe ap licáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.2.2. O contrato poderá ser extin to antes do prazo nele fl>o:ado, sem ônus para a Contratante, 
quando este não di spuser de créditos orçamentários para s ua continuidade ou quando 
e ntender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de a niversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ext inção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
12.3. O contra to poderá ser extin to antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
a ntes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no a rtigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os art igos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutu ra da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formal izado termo ad itivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Re lação dos pagamentos já e fetuados e ainda devidos: 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não conngura óbice para o recon heci mento do desequilfbrlo 
econômico- fina nce iro, hipótese e m que se rá concedida indenização por melo de termo 
indenizatório (art.131, caput, da Lei n.si 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 
natureza técnica. comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão 
ou entidade contratante ou com agente público que te nha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.Q 14.133, de 2021). 

OR 
ntratação correrão à conta de recu rsos 
feio, na dota ão abaixo discriminada: 

INTÃRIA 
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TIPO côo. DESCRIÇÃO 

464 
FICHA 

u.o 02.11.00 FUNDEB 

FUNCÃO DE GOVERNO 12 Educac:lo 

SUBFUNçAO DE 
GOVERNO 261 Ensino Fundamental 

PROGRAMA DE GOV. 5010 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ ATIVIDADE 9049 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ENSINO FUNDAMENTAL - 30 % 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de 
FONTE DE RECURSO 540 Impostos 

TIPO CÓD. OESCRICÃO 
FICHA 563 

u.o 02.12.00 FUNDO MUN ICIPAL DE EDUCACÃO 
FUNr;AO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇAO DE 
GOVERNO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA DE GOV. 5410 DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2057 MANUTENCÃO DA QUOTA DE SALARIO EDUCACÃO • QSE 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSO 550 Transferências do Salário-Educação 

TIPO côo. OESCRICÃO 
FICHA 556 

u.o 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
FUNCÃO DE GOVERNO 12 EOUCACÃO 
SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 361 Ensino Fundamental 
PROGRAMA DE GOV. 5410 DESENVOLVIME NTO 00 ENSINO FU NDAMENTAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2056 MANUTENCÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO - FM E 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSO soo Recursos não Vinculados de lmoostos - MOE 

13.2. A dotação relativa aos exercícios fina nceiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilame nto. 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas federais ap licáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

5 USULA D OMA IJIN'[ -ALTERA ES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n• 14.133, de 2021. 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa 
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Le i. 
16.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
16.5 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
16.6 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN PD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

6. o 
16.1 Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 82, §2', da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7', §3', inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

FOR 
17.1. Fica eleito o Foro Comarca de ltainópolis-Pl, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1', da Lei n' 14.133/2 1. 
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Vera Mendes-PI, 06 de março de 2026. 

~::;,~~d:;,~t~~~~~~1 
P REFEITO MUNICIPAL 

CREDENCIANTE 

WANDERLEY BARBOSA BARROS JUNIOR 
CPF na 061.060.603-47 

CREDENCIADO 
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Este documenlo foi assinado digitalmenle, assegurando sua autenlicidade, inlegridade e validade jurídica, conforme 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE VERA 
MENDES-PI E A PESSO FÍSICA EDILMA 
ARAUJO RODRIGUES DE MOURA 
SANTOS. 

O Município de Vera Mendes, inscrito no CNPJ sob o n' 01.612.615/0001-31, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIANTE, com sede Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera 
Mendes-PI, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos José da Silva, inscrito (a) no CPF sob o n' 
005.700.083-28, e a pessoa fisica EDILMA ARAUJO RODRIGUES DE MOURA SANTOS, inscri ta no CPF 
n• 801.214.973-72, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues dos Santos, n'90, Aerolândia, Picos-PI, 
neste ato doravante denominada de CREDENCIADA, acordam proceder ao presente contrato 
decorrente do Edital de Credenciamento nº 001/2026, atendendo as condiççoes previstas na Lei 
Federal n' 14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

1.1. O objeto do presente instrumento é CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA ATUAREM JUNTO AO CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantidades descritas nos 
documentos iniciais da contratação, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e conforme 
detalhamento abaixo: 

item 1 descrição 1 qtd 1 und 
1 

Valor 1 Valortotal 
unitario 

01 1 01 FONOAUDIÓLOGO 1 12 1 MES I R$ 4.000,00 1 R$ 48.000,00 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; O 
Edital da Licitação; A Proposta da contratada; e os Eventuais anexos dos documentos 
supracitados, incluindo a Lei de Reestrutura Administrativa vigente. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data da de assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

, C USULA TERCEIRA· MODELOS DE EXECU O E GEST O CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2 A contratada deverá garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente 
3.3 Todos os serviços deverão ser prestados em conformidade com as diretrizes, protocolos, 
fluxos e orientações técnicas emitidas pela Secretaria Municipal de Educação e pela 
coordenação do Centro de Atendimento Educacional Especializado. 
3.4 Compete à Contratada observar todas as normas internas do Centro de Atendimento 
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